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Conselho Regional de Engenliaria e Agronomia do Tocantiiis

1. Regponsáyei Técnlco
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ART OBRA / SERVIÇO
NO T020230433651

INICIAL

F:ImNCISOO AUGUSTO DA SILVA VALENTIN

Tiúilo profissional:     ENaENl+EIRO CIVIL

Empresa contratada:   ARAF`AÚNA SER\/LÇOS DE ENGENHAFllA LTDA

RNP.  24183264ao

Regish).   316184/D TO

Registo    loo0001412-TO

Comatanter   CÀMAFU Ml]NIC]PAL DE AFUGUAçU

RUA Aldenor Lym Gome§. QD 08, U 23

Cbmplemento.

Ctdado: "8tmçü

Conhato.  Nao egpeciliüdo
Valor     1$ 1.000,00

Ação lnstúicional:   oiitros

_ 8. Dados da ObmGenriço

Bairro:  CENTR0

uF, TO

CelebrBdo ern: 02m8/2023

Tipo de contiatante:   Pessoa Juridlca de Dli€lto lübllco

CPF/CNPJ:  25.042.808"0149
NO.   @N

CEP` 774750"

RÜA "ó.i`oF qp €oim®. QDO& 11 Ê3.
Cbmplemonto.

Cidade. AFUGUAçu

Data de lnício.15D8/2023

NQ:  8"
Ba!rro.   CENTRO

UF`  T0                                              CEP:  774750IXI

Previsão  de términ o:  2Ô/12/2023                      Coordenadss Geográficas`   -12.9ü7Ü7, 49.8282Z7

FinaJidade:  SEM DEFINH;ÃO

Proprieúrio:   CAMARA MUNICIPAL DE AFUGUAçii

4. *tnffib Téeriea

Código:  l\lão Espedficado
cp F/cNpj.  25.o42.eo8mol i)o

14 -Elabomçao

FM-àrqábriEJi5°#Tfçg',¥_'p[Â##ÊE£,::iEÀcâÊà&EÉRâT4sLAÇÕESELÉTRicAs

#áÀÇPÃrgFNODLàoAs5:uRÊTDE DCEMÁ:u>A ,NSTALAçÕES   H,DRoSSAN,TÁR,AS  >  M 4 4  _   DE
80 -Projeto > ESTRUTURAS > ESTFIUTURAS DE CONCRET0 E ARGAMASSA ARMADA > #21.1  -
JHESTRUTlmÀOEGQNCRETOARMADO
80   -Píojeio   >   CONSTRUÇÁO   CIVIL   >   EDIFICAçÕES   >   DE   EDIFICAÇÃO    >   #1.1.1.1    -DE
ALVENARIA

FáÀçPÁàjfN°DLDÊíds5::F£ DCÉv!:à+àsTALAçÕEs  HiDRossANiTÁR,As  >  „ 4 5  _  DE

#siAE|aç%E§çã°ELÉ;R,°cTsm?M°BàxáL::R°#ácr'#,t'o;N3§TAPLÂAÂ&ÓEFiNSELRÉETsi5?NSc,àsDE
COMERCIAIS

#á4B_aBg:L%oA&offiDTv:#uLCDOENÊ:=g%ÊOÁgLVAtAL>,NSTALAÇÕESHtDRo§SANmÁRLAS>
35 -  Ekiboraçào de orçamemo  >  ESTRUTURAS >  ESTRlrTURAS  DE  CONCRETO  E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 -DE ESTFÜTURA DE CONCRETO ARMADO

35  -   Elaboíação  de  oíçamemo  >  CONS"UçÃO  CML  >   EDIFICAÇÕES  >   DE  EDIFICAÇÃO  >
#1.1.1.1  -DE ALVENARIA

#;.5EPD¥uçâaâà&oo:©NDTw:guÃLC£NÊE:çDÃEOEgGMOLT5,NSTALAÇÓESH,DRoSSAN,TÁR,AS>

gá|áÁÀF',#nALÇAçaggEs°E¥É?RFtE:RE°MTÉriN#ATE'N'âàs5Tâçíõ,EoS3:f;Ã#i,N'sDREE§TDÊ#cGÁ¥
E COMERCIAIS

g:-LFl=JÃ3fN°Dfvi°DbumA:5g%Ê:EUD¥&Cjx'L'lNSTAIAçÕESHiDRossANnÁRns>#i„
60  -  Fi"lização  cle  obra  >  ESTRUTURAS  >  ESTRullJRAS  DE  CONCRETO  E  ARGAMASSA
ARMADA > #.1.1  -DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 -fiscatkaçao de obr8  > eoN§iRtJÇÃÕ e«m > ED}iteAÇÕES > DE EDtFttAÇÃer > ü.t`t.t -
DE ALVEhuu]lA

ã=.uFíí:jÃàfN0Dd#UmAígEO#Ê:EUD¥gs%#o>,NSTALAçÕESH,DRoSSAN,TÁR,AS>#t45_
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ApÓs a conclusão das aiMdades técnjcas o profissioml de`re proceder a  baixa desta AF(T



Páglna 2G

AnL##oo6FfgE:%o;sda.bàl:dzB.dmebT,5[dnéc:9-7?RT    C REA-To

Consell`o FLegional de Erigenhai.]a e Agronomia do Tocant]ri5

ART OBRA / SERVIÇO
NO T020230433651

INICIAL

6. Obaervaçdea
ART  DE  PROJETO,  C)RÇAMEN1.O  E  FISCALIZAÇÃC)  PARA AMPLLAÇÃO  DA CÁMARA MUNICIPAL  DE ARAGUAçU .TO

®. DclaTaç4es
-Declaro ciu® estou cumprindo as regras de acessibilldade previstas nag noma5 tstricas da ABNT,  rE] legislação eBFecilita 8 rio dsffeto n,
5Ê96ri"
-aáusda Compiomiaaóm   Quak]uer a]nflito ou lr[igio orúLnado do preêeme conúato, bem como siia imerpretação ou execução, será Tesolvido por
arbitragem. ds acordo com a Lei no. 9 307, de 23 de setembro d¢  19S€,  por meio do Centro de Mediação e Arbmgom -CMA vincukido ao Crea-TO,
nos tomos do regpectr\/o regulamento de arbimgem que , expressamente , as partes declaiam coi"n]ar.
-Pcla)o que estou ciente das regras de colocação e manutençao de ptaca leglvel e visível ao público euuamo duraT a exeaição da abr@, instaúção
e seriços, confcirm® esüberecido no artigo  t6 da kgi fédsral 5.194ffi
-Pclan) que estou ciente quamo ao dever de manter uma via da Anotaçao de Resp.nsabilidade Témiü -ART m kri da obm, cx)rúorrne
estabelecido no arigo 7 da «solução 1.025/09.
-fJBdaTo que ãs ati:tidadéà jggtgftia(làâ fm AFtT Íazém oaftê dé mmas ãtrlbulçõe§ e que estou e.iéntõ Õe qué Ó CREfiTO, ao art=nsar a fegdafiõade
da3 infomi]çõffi lançadas e do§ [equsnos necesaários, poderá anulá-la em caso de cDnstatação de hipótese do r"rdacle constante do art. 25,  rm
temos do art  26, ambos da Fiesoiuçáo n° i o25".

_ 7. Ent]dad® do Classe
NENHUMA -NAO OPTArwE

F,"5..  AJo  a,  Ó. W"l„
Declaio serem verdadeiras as informações acíma

LJml

®. [l'to"ões

cÂMAFtA MllNlapAL DE AFtAGUAçu -cl4pl: 2Lo42.69Ô/oool cg

• A ART Ó valida someme quardo quitada, mediame apreeemação do cDmprova7tte clo pagamento ou conleréncia no sfte do Crea

Valor da AFtT:   F3 86e2             Fiegistada em`    31mst2023                 Valor pago.   RS ®O,e2            Nosso Nümoro:   9080561022


